
Ha» INSUTUTO FEDERAL.

p QR T'A R.l A N ti06 DE OI DE J UNHA DE: 2017

O Diretor dc Dcsen\ olvimento de Pessoas da Pró-
Reitoria de Gestão dc Pcssc)as do Instituto federal do
Paraná. no uso da competência quc Ihe confere a
romaria N' 995 de 27 dc julho de 2016, considerando o
disposto nos parágrafos 2' e 5' do arte.qo 10 e no artigo
10-A da l.ei n' 11.091 de 12.01.2005. a Portaria 623 de
26/09/201 1 do Nlagnífico Reitor, e confomte processo
n" 2341 1 .00+033/2017-49

RESOLVE

1. Conceder progressão por méritc} proãssional ao sewidor.
cargo de Técnico de Tecnologia da Inlbmtação, çonfoi'mc abaixo;

ocupante do

SERVIDOl{
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PROGRESSÃO

PARA
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202

11. A data final do interstício])ara o mencionado servidor habilitar-sc à
progressão subsequente é 1)7/1 1/18
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